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RESOLUçÃO Ne 002,23 DE SETEMBRO DE2025

Dispôe sobre a fixação do valor da
inscrição das Assembleias
Legislativas Estaduais e Câmara
Legislativa do Distrito Federal para a
281 ConÍerência Nacional da Unale.

A DIRETORIA EXECUTIVA DA UNIÃO NACIONAL DOS LEGISTADORES E

LEGISLATIVoS EsrADUAls - UNALE, no uso das competênciâs que lhe são conferidas
pelo art- 26, Y.lV do Estatuto e a presidente da UNALE, pelas atribuiçôes do art. 27, l, ll,
lll e Xlll do Estatuto,

RÊSOLVE:

Art. 1e - Fixar o valor de RS 20.000,00 (vinte mil reais) para a taxa de inscríção
destinada à participação das casas Legislativas na 2ga conferência Nacional da Unale, a

realizar-se rra cidade de Bento Gonçalves/RS, dos dias 03 a 05 de dezembro de 2025.

§1e O valor fixado deve ser pago até o dia 28 de novembro de 2025.

§2e Após a data fixada incidirá sobre o valor o acréscimo de 10% (dez por cento),
totalizando o valor da inscrição em RS 22.000,00 (vinte e dois mil reais).

Art.2e - o pagamento da taxa de inscrição, como obrigação associativa, é requisito
que assegura à casa Legislativa a plenitude dos direítos estatutários e a participação de
seus parlamentares, servidores/ corpo técnico em todos os eventos programados para

, 28? Conferência Nacional da Unale_

Parágrafo único - o pagamento contempra o direito à inscrição, sem cobrança
adicional, e à participação plena dos parlamentares e servidores, incluindo
alimentação, recebimento de materiais de trabalho e transporte entre aeroporto -

hotel / Iocal do evento - hotel - aeroporto, nos dias e horários que forem designados.

Art. 3e - Esta Resolução êntrará em vigor na presente data, ficando revogadas as
disposições em contrá río

Brasília, 23 de setembro de 2O25.
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